
DECRETO MUNICIPAL Nº 5142

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS QUE COMPÕE O
CONSELHO  MUNICIPAL  DE  PROTEÇÃO  E  DEFESA  DOS
ANIMAIS.”

WALKER AMÉRICO OLIVEIRA,  Prefeito  Municipal  em exercício,  no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista os termos da Lei Municipal nº 4089, de 14 de março
de 2014 que versa sobre criação do Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais.

DECRETA:

Art. 1º – Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Proteção e
Defesa  dos  Animais,  para  o  biênio compreendido  entre  março  de  2018  a  março  de  2020,  os
seguintes membros:

I – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Titular DANIELA CORTEZ AGUIAR

Suplente ELOIZA CRISTINA DA SILVA AMORIM

II – REPRESENTANTES DO CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOZES

Titular GERALDO TORRANO FREITAS DE CAMPOS

Suplente JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

III – REPRESENTANTES DA CÂMARA MUNICIPAL

Titular LUCAS ROMEU LUZ

Suplente DIEGO DE CARVALHO SILVA

IV – REPRESENTANTES DA SEC. MUN. DE SEG. PÚBLICA E DEFESA CIVIL

Titular ANTONIO DE PÁDUA FRAZÃO

Suplente JOÃO RODRIGUES DA SILVA

V – REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Titular FRANCISCA HELENA EUSTÁQUIO

Suplente PAULO CESAR BUSON

VI – REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Titular MARCILÉIA DOS SANTOS B. MARIANO

Suplente NEUZA PAULA ARAUJO DOMINGUES



VII – REPRESENTANTES DA POLÍCIA AMBIENTAL

Titular WANDERLEI VILELA GARCIA

Suplente ROBSON AUGUSTO DOMINGOS

VIII – REPRESENTANTES DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

Titular MARCOS ELIAS PIMENTA

Suplente JOSÉ CARLOS RODARTE

IX – REPRESENTANTES DE ASSOCIAÇÕES

Titular VANIA PORTO MUMIC

Suplente THAIS CRISTINA ALVES PIMENTA

Titular GISLAINE APARECIDA DE PAULA

Suplente MARIA HELIA DA SILVA FERREIRA

Titular MAIZA ELIANE DE OLIVEIRA

Suplente DANIELLI AVILA SILVA

X – REPRESENTANTES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Titular FLAVIO HENRIQUE DA SILVA

Suplente DANYARA ZANIN MOREIRA

XI – REPRESENTANTES DA IMPRENSA

Titular SUSANA DE PAULA SOUZA

Suplente JOÃO ROBERTO NOGUEIRA

Art.  2º –  Os membros do Conselho Municipal  de Proteção e  Defesa  dos
Animais não serão remunerados,  sendo os serviços prestados considerados de relevância para o
Município.

Art. 3º  – Revogadas as disposições em contrário,  este Decreto entrará em
vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2018.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 22 de maio de 2018.

WALKER AMÉRICO OLIVEIRA
Prefeito Municipal


